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Armad a, que o navio Bragança. da Co mpa nhia Na
cional de Na vega ção, seja a freta do pelo M inistério
do Exé rcito a partir de 5 de Ag osto de 1974.

Enqu anto o navio tiver ca pitão- de-ba ndeira , só
pode rá ser ut ilizado em serviço do Estado , c não
comercial. Ne stas co ndiçõe s. tem dir eito ao uso de
bandeira e ftâ mu la e goza das im unidade s inerentes
a navios pú blicos.

Esta do -Maio r da Armad a , 3 de Agosto de 1974. 
O Chefe do Estad o-M a ior da Armad a , José Baptista
Pinheiro de A zevedo , vice-a lmira nte.

• • •

Estad o-M aior da Força Aérea

Portaria n,· 669/74
de 15 de Outubro

As ope rações de f ab rico do barrete, descrito no
n.s 40 do RUFA , podem ser simplificadas sem que dai
resulte alt eração significa tiva na estética do barrete ;

Tendo em co nta o disposto no a rt igo 4.' do De
creto n.' 47229, de 30 de Setembro de 1966:

Ma nda o Co nselho do s Chefe s do s Estad os-Maiores
das Forças Armadas, pelo Chefe do Estado-Maior da
Força Aér ea . o seguinte :

O n." 40, capit ulo nr, do R UF A . é alterado com o
seg ue:

Barrete (fig. 14). - De tecido de a lgodão, ca mu
flado ; co pa em três peças, sendo duas latera is,
co m as med idas à fre nte. ao meio c a trá s.
respectivame nte, de 5 cm , II cm e 5 cm, e
um a super ior . de 8 cm de la rgu ra máxima.
costurada lon gitud ina lmen te às peças lat era is;
du as a bas à fr ent e e atrá s, sendo a a nte rior
ent ret elad a e servindo de pala , redonda, com
7 cm de máximo desen volvimento para a
frente, e a poste rior. servindo de tapa-nu ca,
com dua s po ntas de la cm a II cm de desen 
volv ime nto vertical a part ir da orla da copa;
a orla é refo rçada int erio rm ente com tira do
tecido do barrete, de 2 cm de largura, qu e se
a justa à ca beça, formando bainha de cada lad o,
no inter ior da qual tr ab alha um el ástico .

Estado-M aior da Força Aérea , 23 de Ago sto de
1974. - O Chef e do Estad o-M a ior da Fo rça A érea,
Manuel Diogo Ne to , genera l.

Portaria n ," 670/74
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U sa nd o da faculdade conferida pela Lei Constitu
cion al n." 4/74, de I de Julho:

M anda o Co nselho dos Chef es dos Esta do s-Ma iores
das For ças Armad as, pelo Chefe do Estado- Ma ior

1222- (3)

da Força Aér ea , qu e, nos termos do § 4.' do a r
t igo 48.' do Decr eto-Lei n.v 41 758, de 25 de Julho
de 1958, os co nselhos administ ra tivos da s unidades a
seg ui r mencion adas sejam au tori zados a saca r. em
co nta do capitulo II." do o rça mento ordinário de
En cargos Gerai s da Nação cm vigo r, a importân cia
que lhes va i indicada:

Artigo J 25.o «Conservação c aproveitamen to de bens »:

Base A érea 0 ,° 2 250 C{X) SOO
G rupo de Detecç ão Ale rta e Cond uta de

Intercepção 50 OOOSOO

Es tado-Ma ior da Força Aér ea , 26 de Sete mb ro de
1974. - O Che fe do Estado-Maior da Força Aér ea ,
Manuel Diogo Neto, gene ra l.

Portaria n" 671/74
de 15 de Outubro

Usa ndo da fac uldade conferida pela Lei Constitu
cio na l n." 4/ 74, de I de J ulho :

Ma nda o Conselho do s Chefes dos Estad os-M a iores
das Forças Armadas, pelo Chefe do Estad o-Ma ior da
For ça Aérea, que, nos termo s do § 4.' do a rtigo 48.'
do Decr eto-Lei n." 41 758, de 25 de Ju lho de 1958,
o conselho administ ra t ivo da Base Aérea n,O7 seja
au to rizado a saca r, cm conta do ca pítulo 11.° do
orçamento ordiná r io de Enc argos Gera is da Nação
em vigor, a importâ ncia que lhe vai ind icada:

A rtigo 325." «Conservação c ap rove itam ento de bens»:

Base A érea 11. 0 7 . 0 . 0 •• • • • • • • o o.. .. . 18 (XX)$OO

Estado-Maio r da Força A érea , 26 de Setembro
de 1974. - O Chef e do Estado- Ma ior da Força Aérea ,
Manuel Diogo Neto. genera l.

,MINISTIÔRIO DOS NEGOCIOS ESTRANGEIROS

Direcção-Ge ra l dos Negócios Po lit ica s

Aviso

Por ordem superio r se fa z público que foi ent re
gue, por parte de Portugal, a 11 de Setembro co r
re nte, no M in ist ério dos Negócios Estrangeiros br i
tân ico, o novo instrume nto de adesão à Organização
das Nações Unidas para a Educação, Ciência e
Cult ura.

2. A adesão tornou-se efectiva a parti r da mesma
data.

Direcçã o-Ge ral do s Negócios Polit ica s, 26 de Se
tembro de 1974. - O Director-Geral, Fernando de
Magalhães Cruz .
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